
Cidade Monumento da História Pátria 
CellulaMater da Nacionalidade

São Vicente, 26 de Março de 2026.

TERMO DE REFERÊNCIA SC 785/2026

1. OBJETO
Aquisição de Cartuchos de toner e cilindros para as impressoras para o departamento de compras  afim de
atender a SEAL, SUPLIC, SUAC. 

2. JUSTIFICATIVA

 Aquisição de cartuchos de toner e cilindro de impressora se faz necessária para atendimento na 
impressão de processos de compra para o Município, esses materiais (toner e cilindros) atenderão as 
maquinas que perfazem um total de aproximadamente 40 servidores da Secretaria Adjunta de Licitações – 
SEAL, que por sua vez compreende: a Supervisão de Licitações – SUPLIC, Supervisão de Atas e Contratos
– SUAC e Diretoria de Compras e Licitações – DECOMLIC. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO ITEM:

Lote
Item

nº
Descrição Unidade Qtdade Preço Unitário Valor Total

1

1

Cartucho de tôner HPLASERMFP137FNW-
105A Descrição completa: Cor preto; 
rendimento aproximadamente 1.000 
páginas; tecnologias em impressão: laser;
compatível com o original.

UN 2,0000 R$ 47,43 R$ 94,86

2

Cartucho de Toner preta 05A para 
Impressora HPP2035 Descrição Completa:
rendimento aproximado: 2300 páginas 
(valor declarado de rendimento de 
acordo com ISO/IEC19752; cor: preta part
number(código completo): CE505AB 
código abreviado:05A volume de tinta 
aproximado: impressoras compatíveis: HP
laserjet P2035,P2055 Cartucho novo de 
primeiro uso (não recondicionado, não 
remanufaturado e não recarregado)

UN 2,0000 R$ 47,54 R$ 95,08

Cartucho  de  tôner  preta  83A  para
impressoras  laserjet  pro  MFPM127FN
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3

Descrição  completa:  Cartucho  de  tôner
preta 83A apara impressora laserjet pro
MFPM127FN  Rendimento  aproximado:
1500  páginas(valor  declarado  de
rendimento  de  acordo  com
ISO/ICE19752);Cor  preta  partnumber
(código  completo):CF283AB  código
abreviado:83A  Volume  de  tinta
aproximado-  Impressoras  compatíveis:
HPM125AM-125AHPM201M-
201,HPM201DWM-201DWHP
M225DWM-225DW,  HPM226M-
226HPM202M-202,HPM127FNM-
127FNHPM127FWM-127FW  Cartucho
novo  de  primeiro  uso(não
recondicionado,  não  remanufaturado,
não recarregado)

UN 2,0000 R$ 60,52 R$ 121,04

4

CARTUCHO DE TONER PRETO HP49A 
PARA LASERJET Q5949AB
DESCRIÇÃO COMPLETA: CARTUCHO DE 
TONER PRETO HP 49A PARA LASERJET 
Q5949AB

UN 4,0000 R$ 66,73 R$ 266,92

5

Toner compatível com Brother DCP-
L5652DN

Descrição completa: Cartucho de Toner 
Compatível com Brother DCP-L5652DN

UN 4,0000 R$ 78,26 R$ 313,04

6

Cartucho de tôner para impressora 
HPM227FDW modelo CF230A 
Descrição completa: Cartucho de toner 
para impressora HPM227FDW Cor: Preto 
Modelo: CF230A Rendimento 
aproximado: 3500 paginas (valor 
declarado de rendimento de acordo com 
a ISO/IEC19752)

UN 2,0000 R$54,83 R$ 109,66

7  Cilindro p/ Brother DCP-L5652DN | DCP
L5652DN | 5652 | Cartucho de Cilindro |
Compatível | 100% Novo | DR-3440 | DR-

3470 | DR-3472

UN 2,000 R$  62,05 R$ 124,10

Valor Total Estimado: R$ 1.124,70(Um mil cento e vinte e quatro reais e setenta centavos)

Quantidade:
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18 Unidades conforme Tabela acima:

4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Valor total estimado da contratação: R$  1.124,70(Um mil  cento e vinte e quatro reais e setenta
centavos)

5. DA ENTREGA: 

5.1. A entrega  dos  objetos  deverá  ser  no  Paço  Municipal  na Diretoria de  Compras  e  Licitações  –
DECOMLIC, sito a Rua Frei Gaspar,384-Sala 23 – Centro – São Vicente/SP.

5.2. Prazo de 5 dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento.

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento da mercadoria será realizado, após a aceitação pelo fornecedor responsável, em até
30(trinta) dias corridos, por meio de depósito bancário ou transferência em conta-corrente da empresa, após
o recebimento da nota fiscal, pelo setor financeiro e os documentos previstos em lei.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Será vencedora a licitante que apresentar o menor valor.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1 Nos termos do art. 70, III, da Lei Federal nº 14.133/21, considerando ser a presente contratação para 
entrega imediata e seu valor inferior a 1/4 do limite previsto para compras em geral, o detentor da melhor 
proposta deverá, tão somente, apresentar os seguintes documentos:

7.2 Habilitação Jurídica:

A. Registro comercial, no caso de empresa individual;

B. Ato constitutivo, estatuto, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
(documento inicial e última alteração, ou instrumento consolidado), em se tratando de sociedades
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

C. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

D. Decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o
exigir.

7.3 Habilitação Fiscal:

A. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);

B. Certidão de Regularidade Conjunta de Débitos relativos a créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União;

C. Certificado de Regularidade de Situação, CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS;
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D. Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal referente à regularidade 
mobiliária, relativa à sede da Licitante. Empresas que, nos termos da legislação aplicável, não 
estiverem inscritas na Fazenda Municipal, portanto, dispensadas da comprovação de regularidade, 
ficam obrigadas a declarar sob pena das penalidades cabíveis, tal condição;

E. Certidão de Regularidade de Débito, inscritos e não inscritos, com a Fazenda Estadual. Empresas 
que, nos termos da legislação aplicável, não estiverem inscritas na Fazenda Estadual, portanto,
dispensadas da comprovação de regularidade, ficam obrigadas a declarar sob pena das penalidades 
cabíveis, tal condição;

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

________________________________
Manoel Juvino Filho

A.T.G
Resp. Termo de Referencia

_____________________________

Luiz Carlos Spinassi
Coordenador em Substituição

DECOMLIC
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